
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a expansão da oferta de 

energia elétrica emergencial, 

recomposição tarifária extraordinária, 

cria o Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica 

(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 

Energético (CDE), dispõe sobre a 

universalização do serviço público de 

energia elétrica, dá nova redação às Leis 

nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nº 

9.648, de 27 de maio de 1998, nº 3.890-

A, de 25 de abril de 1961, nº 5.655, de 

20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 

julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho 

de 2000, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando 

ao desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o 

território nacional; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à 

modicidade da tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais 

integrantes da Subclasse Residencial Baixa Renda; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de 

Combustíveis - CCC; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras 

vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à 

finalidade de modicidade tarifária; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte 

carvão mineral nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à 

cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 

de fevereiro de 1998, e de usinas enquadradas no § 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003, com redação 
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dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes 

eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras 

fontes renováveis e gás natural; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 

11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 1º Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por 

todos os agentes que comercializem energia com consumidor final, mediante encargo 

tarifário incluído nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos 

pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das multas aplicadas pela 

Aneel a concessionárias, permissionárias e autorizadas, e dos créditos da União de que 

tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória 579, de 11 de setembro de 2012. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 2º O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela 

Aneel corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação 

proporcionada pelas demais fontes de que trata o § 1º. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

§ 3º A quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 

2012 aos agentes que comercializem energia elétrica com o consumidor final. 

(Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 4º O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o 

limite de até 100 % (cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente 

produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a 

operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível 

estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1º de 

janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde que 

estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os 

valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as 

usinas termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998, 

podendo a Aneel ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que 

considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual nível de produção da 

indústria produtora do combustível. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 5º A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela 

Eletrobras. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, 

convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 6º Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de 

Reversão - RGR e à Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às 

finalidades dos incisos III e IV do caput. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 7º Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão 

custeados pela CDE até 2027. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 10. A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas 

centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser 
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destinados anualmente recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do 

recolhimento anual da CDE, condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos 

à prévia verificação, na Eletrobras, de disponibilidade de recursos. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela 

Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 11. Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de 

desenvolvimento e qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de 

equipamentos de energia fotovoltaica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 

11/1/2013) 

 

Art. 14. No estabelecimento das metas de universalização do uso da energia 

elétrica, a Aneel fixará, para cada concessionária e permissionária de serviço público de 

distribuição de energia elétrica:  

I - áreas, progressivamente crescentes, em torno das redes de distribuição, 

no interior das quais o atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a 

extensão de rede primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na 

unidade consumidora de até 50kW, será sem ônus de qualquer espécie para o solicitante 

que possuir característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo 

iluminação pública, e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora 

local; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

II - áreas, progressivamente decrescentes, no interior das quais o 

atendimento em tensão inferior a 2,3kV, ainda que necessária a extensão de rede 

primária de tensão inferior ou igual a 138kV, e carga instalada na unidade consumidora 

de até 50kW, poderá ser diferido pela concessionária ou permissionária para horizontes 

temporais preestabelecidos pela ANEEL, quando o solicitante do serviço, que possuir 

característica de enquadramento no Grupo B, excetuado o subgrupo iluminação pública, 

e que ainda não for atendido com energia elétrica pela distribuidora local, será atendido 

sem ônus de qualquer espécie. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 1º O atendimento dos pedidos de nova ligação ou aumento de carga dos 

consumidores que não se enquadram nos termos dos incisos I e II deste artigo, será 

realizado à custa da concessionária ou permissionária, conforme regulamento específico 

a ser estabelecido pela ANEEL, que deverá ser submetido a Audiência Pública. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 2º É facultado ao consumidor de qualquer classe contribuir para o seu 

atendimento, com vistas em compensar a diferença verificada entre o custo total do 

atendimento e o limite a ser estabelecido no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 3º Na regulamentação do § 1º deste artigo, a ANEEL levará em conta as 

características da carga atendida, a rentabilidade do investimento, a capacidade 

econômica e financeira do distribuidor local, a preservação da modicidade tarifária e as 

desigualdades regionais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/03/2004) 

§ 4º Na regulamentação deste artigo, a ANEEL levará em conta, dentre 

outros fatores, a taxa de atendimento da concessionária ou permissionária, considerada 

no global e desagregada por Município e a capacidade técnica, econômica e financeira 

necessárias ao atendimento das metas de universalização. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 15/03/2004) 

§ 5º A ANEEL também estabelecerá procedimentos para que o consumidor 

localizado nas áreas referidas no inciso II do caput possa antecipar seu atendimento, 
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financiando ou executando, em parte ou no todo, as obras necessárias, devendo esse 

valor lhe ser restituído pela concessionária ou permissionária após a carência de prazo 

igual ao que seria necessário para obter sua ligação sem ônus. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 6º Para as áreas atendidas por cooperativas de eletrificação rural serão 

consideradas as mesmas metas estabelecidas, quando for o caso, para as concessionárias 

ou permissionárias de serviço público de energia elétrica, onde esteja localizada a 

respectiva cooperativa de eletrificação rural, conforme regulamentação da ANEEL. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

§ 7º O financiamento de que trata o § 5º deste artigo, quando realizado por 

órgãos públicos, inclusive da administração indireta, a exceção dos aportes a fundo 

perdido, visando a universalização do serviço, serão igualmente restituídos pela 

concessionária ou permissionária, ou se for o caso, cooperativa de eletrificação rural, 

devendo a ANEEL disciplinar o prazo de carência quando o fornecimento for em áreas 

com prazos de diferimento distintos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.762, 

de 11/11/2003) 

§ 8º O cumprimento das metas de universalização será verificado pela 

ANEEL, em periodicidade no máximo igual ao estabelecido nos contratos de concessão 

para cada revisão tarifária, devendo os desvios repercutir no resultado da revisão 

mediante metodologia a ser publicada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 9º A ANEEL tornará públicas, anualmente, as metas de universalização do 

serviço público de energia elétrica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 10. Não fixadas as áreas referidas nos incisos I e II do caput no prazo de 

um ano contado da publicação desta Lei e até que sejam fixadas, a obrigação de as 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica atenderem aos 

pedidos de ligação sem qualquer espécie ou tipo de ônus para o solicitante aplicar-se-á a 

toda a área concedida ou permitida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 11. A partir de 31 de julho de 2002 e até que entre em vigor a sistemática 

de atendimento por área, as concessionárias e permissionárias de serviço público de 

energia elétrica atenderão, obrigatoriamente e sem qualquer ônus para o consumidor, ao 

pedido de ligação cujo fornecimento possa ser realizado mediante a extensão de rede em 

tensão secundária de distribuição, ainda que seja necessário realizar reforço ou 

melhoramento na rede primária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 

11/11/2003) 

§ 12. No processo de universalização dos serviços públicos de energia 

elétrica no meio rural, serão priorizados os municípios com índice de atendimento aos 

domicílios inferior a oitenta e cinco por cento, calculados com base nos dados do Censo 

2000 do IBGE, podendo ser subvencionada parcela dos investimentos com recurso da 

Reserva Global de Reversão, instituída pela Lei nº 5.655, de 20 de maio de 1971 e da 

Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, de que trata o art. 13 desta Lei, nos 

termos da regulamentação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 
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§ 13. O Poder Executivo estabelecerá diretrizes específicas que criem as 

condições, os critérios e os procedimentos para a atribuição da subvenção econômica às 

concessionárias e permissionárias de serviço público de energia elétrica e, se for o caso, 

cooperativas de eletrificação rural e para a fiscalização da sua aplicação nos municípios 

beneficiados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre as concessões de geração, 

transmissão e distribuição de energia 

elétrica, sobre a redução dos encargos 

setoriais e sobre a modicidade tarifária; 

altera as Leis nºs 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 12.111, de 9 de dezembro de 

2009, 9.648, de 27 de maio de 1998, 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 

10.848, de 15 de março de 2004; revoga 

dispositivo da Lei nº 8.631, de 4 de 

março de 1993; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA PRORROGAÇÃO DAS CONCESSÕES DE GERAÇÃO 

DE ENERGIA ELÉTRICA E DO REGIME DE COTAS 

 

Art. 1º A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de 

energia hidrelétrica alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, 

poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de 

até 30 (trinta) anos, de forma a assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do 

serviço e a modicidade tarifária.  

§ 1º A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa 

das seguintes condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL para cada usina hidrelétrica;  

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina 

hidrelétrica às concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de 

energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, 

conforme regulamento do poder concedente;  

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO);  

V - (VETADO).  

§ 2º A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1º e respectiva 

remuneração obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o 

equilíbrio na redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição 

do SIN.  

§ 3º As cotas de que trata o inciso II do § 1º serão revisadas periodicamente 

e a respectiva alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será 

formalizada mediante a celebração de contratos, conforme regulamento do poder 

concedente.  

§ 4º Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a 

alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  
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§ 5º Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, 

considerado o Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas 

concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa 

do consumidor final.  

§ 6º Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão 

considerados nas tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do 

serviço pelas usinas hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia 

hidrelétrica que, nos termos do art. 19 da Lei nº 9.074, de 1995, foram ou não 

prorrogadas, ou que estejam com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8º O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de 

energia hidrelétrica destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o 

disposto no art. 2º.  

§ 9º Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência 

igual ou inferior a 1 MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, 

de 1995.  

§ 10. Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento 

dos contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio 

de 2009, não será destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de 

potência de que trata o inciso II do § 1º, visando à equiparação com a redução média de 

tarifas das concessionárias de distribuição do SIN.  

§ 11. Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução 

de encargos de que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do 

sistema de transmissão, e aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela 

tarifa inicial de geração de que trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12. Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 

11, conforme regulamento do poder concedente.  

 

Art. 2º As concessões de geração de energia hidrelétrica destinadas à 

autoprodução, cuja potência da usina seja igual ou inferior a 50 MW (cinquenta 

megawatts), poderão ser prorrogadas, a critério do poder concedente, uma única vez, 

pelo prazo de até 30 (trinta) anos.  

§ 1º O disposto no art. 1º não se aplica às prorrogações de que trata o caput.  

§ 2º Todo o excedente de energia elétrica não consumida pelas unidades 

consumidoras do titular da concessão de autoprodução será liquidado no mercado de 

curto prazo ao Preço de Liquidação de Diferenças - PLD.  

§ 3º A receita auferida pela liquidação de que trata o § 2º poderá ser 

utilizada pelo autoprodutor no fomento a projetos de eficiência energética em suas 

instalações de consumo, durante todo o período da concessão.  

§ 4º O disposto neste artigo também se aplica às concessões de geração de 

energia hidrelétrica destinadas à autoprodução, independentemente da potência, desde 

que não interligadas ao SIN.  

§ 5º A prorrogação de que trata este artigo será feita a título oneroso, sendo 

o pagamento pelo uso do bem público revertido em favor da modicidade tarifária, 

conforme regulamento do poder concedente. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 
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Art. 13. Na antecipação dos efeitos da prorrogação de que trata o art. 12, o 

poder concedente definirá, conforme regulamento, a tarifa ou receita inicial para os 

concessionários de geração, transmissão e distribuição.  

§ 1º A Aneel realizará revisão extraordinária das tarifas de uso dos sistemas 

de transmissão para contemplar a receita a que se refere o caput.  

§ 2º A Aneel procederá à revisão tarifária extraordinária das concessionárias 

de distribuição de energia elétrica, sem prejuízo do reajuste tarifário anual previsto nos 

contratos de concessão, para contemplar as tarifas a que se refere este artigo.  

 

Art. 14. Os prazos das concessões prorrogadas nos termos desta Lei serão 

contados:  

I - a partir do 1º (primeiro) dia subsequente ao termo do prazo de concessão; 

ou  

II - a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao da assinatura do 

contrato de concessão ou termo aditivo, no caso de antecipação dos efeitos da 

prorrogação.  

 

Art. 15. A tarifa ou receita de que trata esta Lei deverá considerar, quando 

houver, a parcela dos investimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não 

amortizados, não depreciados ou não indenizados pelo poder concedente, e será 

revisada periodicamente na forma do contrato de concessão ou termo aditivo.  

§ 1º O cálculo do valor dos investimentos vinculados a bens reversíveis, 

ainda não amortizados ou não depreciados, para a finalidade de que trata o caput ou para 

fins de indenização, utilizará como base a metodologia de valor novo de reposição, 

conforme critérios estabelecidos em regulamento do poder concedente.  

§ 2º Fica o poder concedente autorizado a pagar, na forma de regulamento, 

para as concessionárias que optarem pela prorrogação prevista nesta Lei, nas concessões 

de transmissão de energia elétrica alcançadas pelo § 5º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 

1995, o valor relativo aos ativos considerados não depreciados existentes em 31 de maio 

de 2000, registrados pela concessionária e reconhecidos pela Aneel.  

§ 3º O valor de que trata o § 2º será atualizado até a data de seu efetivo 

pagamento à concessionária pelo prazo de 30 (trinta) anos, conforme regulamento.  

§ 4º A critério do poder concedente e para fins de licitação ou prorrogação, 

a Reserva Global de Reversão - RGR poderá ser utilizada para indenização, total ou 

parcial, das parcelas de investimentos vinculados a bens reversíveis ainda não 

amortizados ou não depreciados.  

§ 5º As tarifas das concessões de geração de energia hidrelétrica e as 

receitas das concessões de transmissão de energia elétrica, prorrogadas ou licitadas nos 

termos desta Lei, levarão em consideração, dentre outros, os custos de operação e 

manutenção, encargos, tributos e, quando couber, pagamento pelo uso dos sistemas de 

transmissão e distribuição.  

§ 6º As informações necessárias para o cálculo da parcela dos investimentos 

vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou não depreciados, das 

concessões prorrogadas nos termos desta Lei, que não forem apresentadas pelos 

concessionários, não serão consideradas na tarifa ou receita inicial, ou para fins de 

indenização.  

§ 7º As informações de que trata o § 6º, quando apresentadas, serão 

avaliadas e consideradas na tarifa do concessionário a partir da revisão periódica, não 

havendo recomposição tarifária quanto ao período em que não foram consideradas.  
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§ 8º O regulamento do poder concedente disporá sobre os prazos para envio 

das informações de que tratam os §§ 6º e 7º.  

 

Art. 16. O regulamento do poder concedente disporá sobre as garantias 

exigidas das concessionárias beneficiárias das prorrogações de que trata esta Lei.  

 

 

CAPÍTULO V 

DOS ENCARGOS SETORIAIS 

 

Art. 17. Fica a União autorizada a adquirir créditos que a Centrais Elétricas 

Brasileiras S.A. - ELETROBRAS detém contra a Itaipu Binacional.  

Parágrafo único. Para a cobertura dos créditos de que trata o caput, a União 

poderá emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da Eletrobras, títulos da Dívida 

Pública Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado 

da Fazenda, respeitada a equivalência econômica com o valor dos créditos.  

 

Art. 18. Fica a União autorizada a destinar os créditos objeto do art. 17 e os 

créditos que possui diretamente na Itaipu Binacional à Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE.  

 

Art. 19. Fica a União autorizada a celebrar contratos com a Eletrobras, na 

qualidade de Agente Comercializador de Energia de Itaipu Binacional, nos termos do 

art. 4º da Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, com a finalidade de excluir os efeitos da 

variação cambial da tarifa de repasse de potência de Itaipu Binacional, preservadas as 

atuais condições dos fluxos econômicos e financeiros da Eletrobras.  

Parágrafo único. Os pagamentos realizados pela Eletrobras correspondentes 

à aquisição dos serviços de eletricidade de Itaipu Binacional não serão alterados em 

função do disposto no caput, permanecendo integralmente respeitadas as condições 

previstas no Tratado celebrado em 26 de abril de 1973, entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República do Paraguai, promulgado pelo Decreto 

Legislativo nº 23, de 30 de maio de 1973.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.848, DE 15 DE MARÇO DE 2004 

 

 

Dispõe sobre a comercialização de 

energia elétrica, altera as Leis nºs 5.655, 

de 20 de maio de 1971, 8.631, de 4 de 

março de 1993, 9.074, de 7 de julho de 

1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 

9.478, de 6 de agosto de 1997, 9.648, de 

27 de maio de 1998, 9.991, de 24 de 

julho de 2000, 10.438, de 26 de abril de 

2002, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A comercialização de energia elétrica entre concessionários, 

permissionários e autorizados de serviços e instalações de energia elétrica, bem como 

destes com seus consumidores, no Sistema Interligado Nacional - SIN, dar-se-á 

mediante contratação regulada ou livre, nos termos desta Lei e do seu regulamento, o 

qual, observadas as diretrizes estabelecidas nos parágrafos deste artigo, deverá dispor 

sobre:  

I - condições gerais e processos de contratação regulada;  

II - condições de contratação livre;  

III - processos de definição de preços e condições de contabilização e 

liquidação das operações realizadas no mercado de curto prazo;  

IV - instituição da convenção de comercialização;  

V - regras e procedimentos de comercialização, inclusive as relativas ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica;  

VI - mecanismos destinados à aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da 

Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo;  

VII - tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica e para as 

restrições de transmissão;  

VIII - mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico;  

IX - limites de contratação vinculados a instalações de geração ou à 

importação de energia elétrica, mediante critérios de garantia de suprimento;  

X - critérios gerais de garantia de suprimento de energia elétrica que 

assegurem o equilíbrio adequado entre confiabilidade de fornecimento e modicidade de 

tarifas e preços, a serem propostos pelo Conselho Nacional de Política Energética - 

CNPE; e  

XI - mecanismos de proteção aos consumidores.  

§ 1º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos ambientes 

de contratação regulada e de contratação livre.  

§ 2º Submeter-se-ão à contratação regulada a compra de energia elétrica por 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do serviço público de distribuição de 

energia elétrica, nos termos do art. 2º desta Lei, e o fornecimento de energia elétrica 

para o mercado regulado.  
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§ 3º A contratação livre dar-se-á nos termos do art. 10 da Lei nº 9.648, de 27 

de maio de 1998, mediante operações de compra e venda de energia elétrica envolvendo 

os agentes concessionários e autorizados de geração, comercializadores e importadores 

de energia elétrica e os consumidores que atendam às condições previstas nos arts. 15 e 

16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, com a redação dada por esta Lei.  

§ 4º Na operação do Sistema Interligado Nacional - SIN, serão 

considerados:  

I - a otimização do uso dos recursos eletroenergéticos para o atendimento 

aos requisitos da carga, considerando as condições técnicas e econômicas para o 

despacho das usinas;  

II - as necessidades de energia dos agentes;  

III - os mecanismos de segurança operativa, podendo incluir curvas de 

aversão ao risco de deficit de energia;  

IV - as restrições de transmissão;  

V - o custo do deficit de energia; e  

VI - as interligações internacionais.  

§ 5º Nos processos de definição de preços e de contabilização e liquidação 

das operações realizadas no mercado de curto prazo, serão considerados intervalos de 

tempo e escalas de preços previamente estabelecidos que deverão refletir as variações 

do valor econômico da energia elétrica, observando inclusive os seguintes fatores:  

I - o disposto nos incisos I a VI do § 4º deste artigo;  

II - o mecanismo de realocação de energia para mitigação do risco 

hidrológico; e  

III - o tratamento para os serviços ancilares de energia elétrica.  

§ 6º A comercialização de que trata este artigo será realizada nos termos da 

Convenção de Comercialização, a ser instituída pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, que deverá prever:  

I - as obrigações e os direitos dos agentes do setor elétrico;  

II - as garantias financeiras;  

III - as penalidades; e  

IV - as regras e procedimentos de comercialização, inclusive os relativos ao 

intercâmbio internacional de energia elétrica.  

§ 7º Com vistas em assegurar o adequado equilíbrio entre confiabilidade de 

fornecimento e modicidade de tarifas e preços, o Conselho Nacional de Política 

Energética - CNPE proporá critérios gerais de garantia de suprimento, a serem 

considerados no cálculo das energias asseguradas e em outros respaldos físicos para a 

contratação de energia elétrica, incluindo importação.  

§ 8º A comercialização de energia elétrica de que trata este artigo será feita 

com a observância de mecanismos de proteção aos consumidores, incluindo os limites 

de repasses de custo de aquisição de energia elétrica de que trata o art. 2º desta Lei.  

§ 9º As regras de comercialização previstas nesta Lei aplicam-se às 

concessionárias, permissionárias e autorizadas de geração, de distribuição e de 

comercialização de energia elétrica, incluindo as empresas sob controle federal, estadual 

ou municipal.  

 

Art. 2º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica do Sistema Interligado Nacional - SIN 

deverão garantir o atendimento à totalidade de seu mercado, mediante contratação 

regulada, por meio de licitação, conforme regulamento, o qual, observadas as diretrizes 

estabelecidas nos parágrafos deste artigo, disporá sobre:  
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I - mecanismos de incentivo à contratação que favoreça a modicidade 

tarifária;  

II - garantias;  

III - prazos de antecedência de contratação e de sua vigência;  

IV - mecanismos para cumprimento do disposto no inciso VI do art. 2º da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, acrescido por esta Lei;  

V - condições e limites para repasse do custo de aquisição de energia 

elétrica para os consumidores finais;  

VI - mecanismos para a aplicação do disposto no art. 3º, inciso X, da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, por descumprimento do previsto neste artigo.  

§ 1º Na contratação regulada, os riscos hidrológicos serão assumidos 

conforme as seguintes modalidades contratuais:  

I - pelos geradores, nos Contratos de Quantidade de Energia;  

II - pelos compradores, com direito de repasse às tarifas dos consumidores 

finais, nos Contratos de Disponibilidade de Energia.  

§ 2º A contratação regulada de que trata o caput deste artigo deverá ser 

formalizada por meio de contratos bilaterais denominados Contrato de Comercialização 

de Energia no Ambiente Regulado - CCEAR, celebrados entre cada concessionária ou 

autorizada de geração e todas as concessionárias, permissionárias e autorizadas do 

serviço público de distribuição, devendo ser observado o seguinte:  

I - as distribuidoras serão obrigadas a oferecer garantias;  

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 

existentes, início de entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento 

de no mínimo um e no máximo 15 (quinze) anos; (Inciso com redação dada pela 

Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

III - para a energia elétrica proveniente de novos empreendimentos de 

geração, início de entrega no 3º (terceiro) ou no 5º (quinto) ano após a licitação e prazo 

de suprimento de no mínimo 15 (quinze) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos.  

IV - o início da entrega da energia objeto dos CCEARs poderá ser 

antecipado, mantido o preço e os respectivos critérios de reajuste, com vistas no 

atendimento à quantidade demandada pelos compradores, cabendo à ANEEL disciplinar 

os ajustes nos contratos, de acordo com diretrizes do Ministério de Minas e Energia. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 2º-A. Excepcionalmente, no ano de 2013, o início de entrega poder-se-á 

dar no ano da licitação, para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de 

geração existentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

§ 3º Excetuam-se do disposto no § 2º deste artigo as licitações de compra 

das distribuidoras para ajustes, em percentuais a serem definidos pelo Poder 

Concedente, que não poderão ser superiores a 5% (cinco por cento) de suas cargas, cujo 

prazo máximo de suprimento será de 2 (dois) anos.  

§ 4º Com vistas em assegurar a modicidade tarifária, o repasse às tarifas 

para o consumidor final será função do custo de aquisição de energia elétrica, acrescido 

de encargos e tributos, e estabelecido com base nos preços e quantidades de energia 

resultantes das licitações de que trata o § 2º deste artigo, ressalvada a aquisição de 

energia realizada na forma do § 8º deste artigo.  

§ 5º Os processos licitatórios necessários para o atendimento ao disposto 

neste artigo deverão contemplar, dentre outros, tratamento para:  

I - energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração existentes;  

II - energia proveniente de novos empreendimentos de geração; e  

III - fontes alternativas.  
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§ 6º Entendem-se como novos empreendimentos de geração aqueles que até 

o início de processo público licitatório para a expansão e comercialização da oferta de 

energia elétrica: ("Caput" do parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009)  

I - não sejam detentores de outorga de concessão, permissão ou autorização; 

ou  

II - sejam parte de empreendimento existente que venha a ser objeto de 

ampliação, restrito ao acréscimo de capacidade.  

III - (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º A licitação para a expansão da oferta de energia prevista no inciso II do 

§ 5º deste artigo deverá ser específica para novos empreendimentos ou ampliações, 

sendo vedada a participação de empreendimentos de geração existentes, ressalvado o 

disposto no § 7º-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 7º-A. Poderão participar das licitações, para expansão da oferta de energia, 

os empreendimentos de geração que tenham obtido outorga de autorização da Aneel ou 

de concessão oriunda de sistema isolado, desde que atendam aos seguintes requisitos:  

I - não tenham entrado em operação comercial; ou  

II - (VETADO) (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 8º No atendimento à obrigação referida no caput deste artigo de 

contratação da totalidade do mercado dos agentes, deverá ser considerada a energia 

elétrica:  

I - contratada pelas concessionárias, pelas permissionárias e pelas 

autorizadas de distribuição de energia elétrica até a data de publicação desta Lei; e  

II - proveniente de:  

a) geração distribuída, observados os limites de contratação e de repasse às 

tarifas, baseados no valor de referência do mercado regulado e nas respectivas 

condições técnicas;   

b) usinas que produzam energia elétrica a partir de fontes eólicas, pequenas 

centrais hidrelétricas e biomassa, enquadradas na primeira etapa do Programa de 

Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica - PROINFA; 

c) Itaipu Binacional; ou (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.111, de 

9/12/2009)  

d) Angra 1 e 2, a partir de 1º de janeiro de 2013; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 12.111, de 9/12/2009) 

e) empreendimentos de geração cuja concessão foi prorrogada ou licitada 

nos termos da Medida Provisória nº 579, de 11 de setembro de 2012. (Alínea acrescida 

pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, com nova redação dada pela Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 

§ 9º No processo de licitação pública de geração, as instalações de 

transmissão de uso exclusivo das usinas a serem licitadas devem ser consideradas como 

parte dos projetos de geração, não podendo os seus custos ser cobertos pela tarifa de 

transmissão.  

§ 10. A energia elétrica proveniente dos empreendimentos referidos no 

inciso II do § 8º deste artigo não estará sujeita aos procedimentos licitatórios para 

contratação regulada previstos neste artigo.  

§ 11. As licitações para contratação de energia elétrica de que trata este 

artigo serão reguladas e realizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, 

observado o disposto no art. 3º-A da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com a 

redação dada por esta Lei, que poderá promovê-las diretamente ou por intermédio da 

Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE.  
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§ 12. As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que tenham mercado próprio inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano ficam autorizadas a adquirir energia elétrica do atual agente 

supridor, com tarifa regulada, ou mediante processo de licitação pública por elas 

promovido ou na forma prevista neste artigo, sendo que na licitação pública poderão 

participar concessionárias, permissionárias, autorizadas de geração e comercializadoras. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.075, de 30/12/2004) 

§ 13. Nas licitações definidas no § 3º deste artigo poderão participar os 

concessionários, permissionários e autorizados de geração e comercialização.  

§ 14. A ANEEL deverá garantir publicidade aos dados referentes à 

contratação de que trata este artigo.  

§ 15. No exercício do poder regulamentar das matérias deste art. 2º, será 

observado o disposto no art. 1º desta Lei.  

§ 16. Caberá à Aneel dirimir conflitos entre compradores e vendedores de 

energia elétrica, que tenham celebrado CCEARs, utilizando lastro em contratos de 

importação de energia elétrica ou à base de gás natural, cujas obrigações tenham sido 

alteradas em face de acontecimentos extraordinários e imprevisíveis, decorrentes de 

eventos alheios à vontade do vendedor, nos termos do inciso V do art. 3º da Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 

28/5/2009, retificada no DOU de 19/6/2009) 

§ 17. No exercício da competência de que trata o § 16 deste artigo, a Aneel, 

reconhecendo a extraordinariedade e a imprevisibilidade dos acontecimentos, poderá 

garantir neutralidade aos agentes envolvidos, no limite de suas responsabilidades. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009, retificada no DOU de 

19/6/2009) 

§ 18. Caberá à Aneel, em um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, decidir de 

ofício, ou por provocação das partes, acerca das questões de que trata o § 16 deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 3º O Poder Concedente homologará a quantidade de energia elétrica a 

ser contratada para o atendimento de todas as necessidades do mercado nacional, bem 

como a relação dos novos empreendimentos de geração que integrarão, a título de 

referência, o processo licitatório de contratação de energia.  

§ 1º Para os fins deste artigo, os concessionários e os autorizados de 

geração, as concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de distribuição, os 

comercializadores e os consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 

7 de julho de 1995, deverão informar ao Poder Concedente a quantidade de energia 

necessária para atendimento a seu mercado ou sua carga.  

§ 2º No edital de licitação para novos empreendimentos de geração elétrica, 

poderá constar porcentual mínimo de energia elétrica a ser destinada ao mercado 

regulado, podendo a energia remanescente ser destinada ao consumo próprio ou à 

comercialização para contratação livre.  

§ 3º Com vistas em garantir a continuidade do fornecimento de energia 

elétrica, o Poder Concedente poderá definir reserva de capacidade de geração a ser 

contratada.  

 

Art. 3º-A  Os custos decorrentes da contratação de energia de reserva de que 

trata o art. 3° desta Lei, contendo, dentre outros, os custos administrativos, financeiros e 

encargos tributários, serão rateados entre todos os usuários finais de energia elétrica do 

Sistema Interligado Nacional - SIN, incluindo os consumidores referidos nos arts. 15 e 
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16 da Lei n° 9.074, de 7 de julho de 1995, e no § 5° do art. 26 da Lei n° 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, e os autoprodutores apenas na parcela da energia decorrente da 

interligação ao SIN, conforme regulamentação. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 1º A regulamentação deverá prever a forma, os prazos e as condições da 

contratação de energia de que trata o caput deste artigo, bem como as diretrizes para a 

realização dos leilões a serem promovidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica, 

direta ou indiretamente. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007 e 

transformado em § 1º pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

§ 2º Na hipótese de a energia de reserva ser proveniente de fonte nuclear, 

sua contratação será realizada diretamente com a Eletronuclear, constituída na forma da 

autorização contida no Decreto nº 76.803, de 16 de dezembro de 1975. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

 

Art. 4º  Fica autorizada a criação da Câmara de Comercialização de Energia 

Elétrica - CCEE, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, sob autorização 

do Poder Concedente e regulação e fiscalização pela Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, com a finalidade de viabilizar a comercialização de energia elétrica 

de que trata esta Lei.  

§ 1º A CCEE será integrada por titulares de concessão, permissão ou 

autorização, por outros agentes vinculados aos serviços e às instalações de energia 

elétrica, e pelos consumidores enquadrados nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 

julho de 1995.  

§ 2º A regulamentação deste artigo pelo Poder Concedente deverá abranger, 

dentre outras matérias, a definição das regras de funcionamento e organização da 

CCEE, bem como a forma de participação dos agentes do setor elétrico nessa Câmara.  

§ 3º O Conselho de Administração da CCEE será integrado, entre outros, 

por representantes dos agentes setoriais de cada uma das categorias de Geração, 

Distribuição e Comercialização.  

§ 4º Os custeios administrativo e operacional da CCEE decorrerão de 

contribuições de seus membros e emolumentos cobrados sobre as operações realizadas, 

vedado o repasse em reajuste tarifário.  

§ 5º As regras para a resolução das eventuais divergências entre os agentes 

integrantes da CCEE serão estabelecidas na convenção de comercialização e em seu 

estatuto social, que deverão tratar do mecanismo e da convenção de arbitragem, nos 

termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996.  

§ 6º As empresas públicas e as sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias ou controladas, titulares de concessão, permissão e autorização, ficam 

autorizadas a integrar a CCEE e a aderir ao mecanismo e à convenção de arbitragem 

previstos no § 5º deste artigo.  

§ 7º Consideram-se disponíveis os direitos relativos a créditos e débitos 

decorrentes das operações realizadas no âmbito da CCEE.  

 

Art. 5º  A CCEE sucederá ao Mercado Atacadista de Energia Elétrica - 

MAE, criado na forma da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002, cabendo-lhes adotar 

todas as medidas necessárias para dar cumprimento ao disposto nesta Lei.  

§ 1º Visando a assegurar a continuidade das operações de contabilização e 

de liquidação promovidas pelo MAE, a ANEEL regulará e conduzirá o processo de 

transição necessário à constituição e à efetiva operação da CCEE, a ser concluído no 

prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação da regulamentação 
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desta Lei, nos termos do art. 27 desta Lei, mantidas, durante a transição, as obrigações 

previstas no art. 1º da Lei nº 10.433, de 24 de abril de 2002.  

§ 2º As disposições desta Lei não afetam os direitos e as obrigações 

resultantes das operações de compra e venda de energia elétrica realizadas no âmbito do 

MAE até a data de conclusão do processo de transição previsto neste artigo, estejam 

elas já contabilizadas e liquidadas ou não.  

§ 3º Os bens, os recursos e as instalações pertencentes ao MAE ficam 

vinculados às suas operações até que os agentes promovam sua incorporação ao 

patrimônio da CCEE, obedecidos os procedimentos e as diretrizes estabelecidos em 

regulação específica da ANEEL.  

§ 4º Aplicam-se às pessoas jurídicas integrantes da CCEE o estabelecido no 

art. 47 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e a respectiva regulamentação, 

relativamente às operações do mercado de curto prazo.  

 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 21. Os atuais contratos de comercialização de energia elétrica 

celebrados pelas concessionárias, permissionárias e autorizadas de distribuição já 

registrados, homologados ou aprovados pela ANEEL não poderão ser objeto de 

aditamento para prorrogação de prazo ou aumento das quantidades ou preços 

contratados após a publicação desta Lei, ressalvado o disposto no art. 27 da Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002.  

Parágrafo único. Exclui-se do disposto no caput deste artigo os aditamentos 

relativos a ampliações de pequenas centrais hidroelétricas, desde que não resultem em 

aumento do preço unitário da energia constante no contrato original.  

 

Art. 21-A. (VETADO) (Artigo acrescido pela Lei nº 12.375, 30/12/2010) 

 

Art. 21-B. A previsão de penalidades por falta de combustível para agentes 

de geração de energia elétrica e supridores de combustível deverá considerar as 

características específicas de cada fonte energética, conforme diretrizes do Conselho 

Nacional de Política Energética - CNPE. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.375, 

30/12/2010) 

 

Art. 21-C. O poder concedente poderá autorizar a mudança de combustível 

de usinas termelétricas, inclusive as que tenham celebrado CCEAR, nos termos do 

regulamento, observadas as seguintes condições:  

I - não haja redução da garantia física; 

II - sejam preservados os critérios objetivos de seleção dos vencedores dos 

leilões de energia elétrica; e 

III - não haja prejuízo aos consumidores. (Artigo acrescido pela Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

 

Art. 22. Ocorrendo a decretação de racionamento de energia elétrica pelo 

Poder Concedente em uma região, todos os contratos por quantidade de energia do 

ambiente de contratação regulada, registrados na CCEE, cujos compradores estejam 

localizados nessa região, deverão ter seus volumes ajustados na mesma proporção da 

redução de consumo verificado.  
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Parágrafo único. As regras de contabilização da CCEE poderão prever 

tratamento específico para situações de restrição compulsória de consumo, visando a 

limitar seus impactos sobre as regiões não submetidas ao racionamento.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995 
(Vide Lei nº 12.783, de 11/1/2013) 

 

Estabelece normas para outorga e 

prorrogações das concessões e 

permissões de serviços públicos e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º Sujeitam-se ao regime de concessão ou, quando couber, de 

permissão, nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, os seguintes serviços 

e obras públicas de competência da União:  

I - (VETADO)  

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

IV - vias federais, precedidas ou não da execução de obra pública;  

V - exploração de obras ou serviços federais de barragens, contenções, 

eclusas, diques e irrigações, precedidas ou não da execução de obras públicas;  

VI - (Revogado pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013) 

VII - os serviços postais. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.668, de 2/5/2008) 

§ 2º O prazo das concessões e permissões de que trata o inciso VI deste 

artigo será de vinte e cinco anos, podendo ser prorrogado por dez anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

§ 3º Ao término do prazo, as atuais concessões e permissões, mencionadas 

no § 2º, incluídas as anteriores à Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, serão 

prorrogadas pelo prazo previsto no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003) 

 

Art. 2º É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 

executarem obras e serviços públicos por meio de concessão e permissão de serviço 

público, sem lei que lhes autorize e fixe os termos, dispensada a lei autorizativa nos 

casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na Constituição Federal, 

nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e Municípios, 

observado, em qualquer caso, os termos da Lei nº 8.987, de 1995.  

§ 1º A contratação dos serviços e obras públicas resultantes dos processos 

iniciados com base na Lei nº 8.987, de 1995, entre a data de sua publicação e a da 

presente Lei, fica dispensada de lei autorizativa.  

§ 2º Independe de concessão, permissão ou autorização o transporte de 

cargas pelos meios rodoviário e aquaviário. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.432, de 8/1/1997)  

§ 3º Independe de concessão ou permissão o transporte:  
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I - aquaviário, de passageiros, que não seja realizado entre portos 

organizados;  

II - rodoviário e aquaviário de pessoas, realizado por operadoras de turismo 

no exercício dessa atividade;  

III - de pessoas, em caráter privativo de organizações públicas ou privadas, 

ainda que em forma regular.  

 

Art. 3º Na aplicação dos arts. 42, 43 e 44 da Lei nº 8.987, de 1995, serão 

observadas pelo poder concedente as seguintes determinações:  

I - garantia da continuidade na prestação dos serviços públicos;  

II - prioridade para conclusão de obras paralisadas ou em atraso;  

III - aumento da eficiência das empresas concessionárias, visando à 

elevação da competitividade global da economia nacional;  

IV - atendimento abrangente ao mercado, sem exclusão das populações de 

baixa renda e das áreas de baixa densidade populacional inclusive as rurais;  

V - uso racional dos bens coletivos, inclusive os recursos naturais.  

 

CAPÍTULO II 

DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

 

Seção I 

Das Concessões, Permissões e Autorizações 

 

Art. 4º As concessões, permissões e autorizações de exploração de serviços 

e instalações de energia elétrica e de aproveitamento energético dos cursos de água 

serão contratadas, prorrogadas ou outorgadas nos termos desta e da Lei nº 8.987, e das 

demais.  

§ 1º As contratações, outorgas e prorrogações de que trata este artigo 

poderão ser feitas a título oneroso em favor da União.  

§ 2º As concessões de geração de energia elétrica anteriores a 11 de 

dezembro de 2003 terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, limitado a 

35 (trinta e cinco) anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, 

podendo ser prorrogado por até 20 (vinte) anos, a critério do Poder Concedente, 

observadas as condições estabelecidas nos contratos. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 3º As concessões de transmissão e de distribuição de energia elétrica, 

contratadas a partir desta Lei, terão o prazo necessário à amortização dos investimentos, 

limitado a trinta anos, contado da data de assinatura do imprescindível contrato, 

podendo ser prorrogado no máximo por igual período, a critério do poder concedente, 

nas condições estabelecidas no contrato.  

§ 4º As prorrogações referidas neste artigo deverão ser requeridas pelo 

concessionário ou permissionário, no prazo de até trinta e seis meses anteriores à data 

final do respectivo contrato, devendo o poder concedente manifestar-se sobre o 

requerimento até dezoito meses antes dessa data.  

§ 5º As concessionárias, as permissionárias e as autorizadas de serviço 

público de distribuição de energia elétrica que atuem no Sistema Interligado Nacional - 

SIN não poderão desenvolver atividades:  

I - de geração de energia elétrica;  

II - de transmissão de energia elétrica;  
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III - de venda de energia a consumidores de que tratam os arts. 15 e 16 desta 

Lei, exceto às unidades consumidoras localizadas na área de concessão ou permissão da 

empresa distribuidora, sob as mesmas condições reguladas aplicáveis aos demais 

consumidores não abrangidos por aqueles artigos, inclusive tarifas e prazos;  

IV - de participação em outras sociedades de forma direta ou indireta, 

ressalvado o disposto no art. 31, inciso VIII, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995, e nos respectivos contratos de concessão; ou  

V - estranhas ao objeto da concessão, permissão ou autorização, exceto nos 

casos previstos em lei e nos respectivos contratos de concessão. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo às concessionárias, 

permissionárias e autorizadas de distribuição e às cooperativas de eletrificação rural: 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004  e “caput” do parágrafo com 

nova redação dada pela Lei nº 11.292, de 26/4/2006) 

I - no atendimento a sistemas elétricos isolados; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 10.848, de 15/3/2004) 

II - no atendimento ao seu mercado próprio, desde que seja inferior a 500 

(quinhentos) GWh/ano e a totalidade da energia gerada seja a ele destinada;  (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.292, de 26/4/2006) 

III - na captação, aplicação ou empréstimo de recursos financeiros 

destinados ao próprio agente ou a sociedade coligada, controlada, controladora ou 

vinculada a controladora comum, desde que destinados ao serviço público de energia 

elétrica, mediante anuência prévia da ANEEL, observado o disposto no inciso XIII do 

art. 3º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com redação dada pelo art. 17 da 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, garantida a modicidade tarifária e atendido ao 

disposto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.848, de 15/3/2004) 

§ 7º As concessionárias e as autorizadas de geração de energia elétrica que 

atuem no Sistema Interligado Nacional - SIN não poderão ser coligadas ou 

controladoras de sociedades que desenvolvam atividades de distribuição de energia 

elétrica no SIN. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 8º A regulamentação deverá prever sanções para o descumprimento do 

disposto nos §§ 5º, 6º e 7º deste artigo após o período estabelecido para a 

desverticalização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 9º As concessões de geração de energia elétrica, contratadas a partir da 

Medida Provisória nº 144, de 11 de dezembro de 2003, terão o prazo necessário à 

amortização dos investimentos, limitado a 35 (trinta e cinco) anos, contado da data de 

assinatura do imprescindível contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL autorizada a 

celebrar aditivos aos contratos de concessão de uso de bem público de aproveitamentos 

de potenciais hidráulicos feitos a título oneroso em favor da União, mediante solicitação 

do respectivo titular, com a finalidade de permitir que o início do pagamento pelo uso 

de bem público coincida com uma das seguintes situações, a que ocorrer primeiro:  

I - o início da entrega da energia objeto de Contratos de Comercialização de 

Energia no Ambiente Regulado - CCEAR; ou  

II - a efetiva entrada em operação comercial do aproveitamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541896&seqTexto=48510&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531234&seqTexto=13047&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=555352&seqTexto=74559&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

§ 11. Quando da solicitação de que trata o § 10 deste artigo resultar 

postergação do início de pagamento pelo uso de bem público, a celebração do aditivo 

contratual estará condicionada à análise e à aceitação pela ANEEL das justificativas 

apresentadas pelo titular da concessão para a postergação solicitada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

§ 12. No caso de postergação do início do pagamento, sobre o valor não 

pago incidirá apenas atualização monetária mediante a aplicação do índice previsto no 

contrato de concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007) 

 

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação:  

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 

kW e a implantação de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados 

a execução de serviço público;  

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 

kW, destinados à produção independente de energia elétrica;  

III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de 

potência superior a 10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, 

resguardado direito adquirido relativo às concessões existentes.  

§ 1º Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente 

deverá especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas.  

§ 2º Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a 

definição do "aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao 

licitante vencedor a responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e 

executivo.  

§ 3º Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua 

concepção global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água 

operativos, reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de 

quedas de uma bacia hidrográfica.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996 
  

 

Institui a Agência Nacional de Energia 

Elétrica - ANEEL, disciplina o regime 

das concessões de serviços públicos de 

energia elétrica e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à 

ANEEL, autorizar: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.848, de 

15/3/2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 

kW e igual ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou 

autoprodução, mantidas as características de pequena central hidrelétrica; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação 

das respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6º do 

art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 12.111, de 9/12/2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 

excedentes de energia elétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento 

ótimo do potencial hidráulico. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 

(mil) kW e igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção 

independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não características de 

pequena central hidrelétrica. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 

empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para 

aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 

regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 

distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará 

percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas 

de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e 

no consumo da energia comercializada pelos aproveitamentos.  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 

15/6/2007) 

§ 2º Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou 

integrado ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e 

econômicas da operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de 
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realocação de energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, 

devendo também se submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.648,de 27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002) 

§ 3º A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida 

nos incisos II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 

1995. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

§ 4º É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a 

operação após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4º da Lei 

nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998)  

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 

empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles 

com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 

transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil kilowatts) 

poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 

reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou 

igual a 500 kW (quinhentos kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos 

arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, 

podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 

associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades 

energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que 

produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 

12.783, de 11/1/2013) 

 

§ 6º Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso 

V deste artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o 

autorizado não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 7º As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de 

capacidade na forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo 

suficiente à amortização dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 8º Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 

5º deste artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito 

dos sistemas elétricos isolados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

 

Art. 27. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004).  

 

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de 

aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de 

registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço 

público ou uso de bem público.  

§ 1º Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de 

energia hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão 

obrigados a permitir a realização de levantamentos de campo quando o interessado 

dispuser de autorização específica da ANEEL.     
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§ 2º A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere 

exclusividade ao interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em 

dinheiro para eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize 

o sítio objeto dos levantamentos.  

§ 3º No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder 

Concedente, para inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao 

interessado o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da 

licitação, nas condições estabelecidas no edital. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.848, de 15/3/2004) 

§ 4º A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de 

campo em sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados 

com autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada 

caso.  

 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição 

para o sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão 

nomeados pelo Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e 

Energia, e dois Diretores nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art. 5º.  

§ 1º O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas 

e Energia serão nomeados pelo período de três anos.  

§ 2º Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o 

disposto nos arts. 6º e 8º desta Lei.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.767, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a extinção das concessões 

de serviço público de energia elétrica e a 

prestação temporária do serviço e sobre 

a intervenção para adequação do serviço 

público de energia elétrica; altera as Leis 

nºs 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

11.508, de 20 de julho de 2007, 11.484, 

de 31 de maio de 2007, 9.028, de 12 de 

abril de 1995, 9.492, de 10 de setembro 

de 1997, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, e 

10.833, de 29 de dezembro de 2003; e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA INTERVENÇÃO PARA ADEQUAÇÃO DO 

SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 12. Os acionistas da concessionária de serviço público de energia 

elétrica sob intervenção terão o prazo de 60 (sessenta) dias, contado do ato que a 

determinou, para apresentar à Aneel um plano de recuperação e correção das falhas e 

transgressões que ensejaram a intervenção, contendo, no mínimo:  

I - discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem 

empregados;  

II - demonstração de sua viabilidade econômico-financeira;  

III - proposta de regime excepcional de sanções regulatórias para o período 

de recuperação; e  

IV - prazo necessário para o alcance dos objetivos, que não poderá 

ultrapassar o termo final da concessão.  

§ 1º A adoção de qualquer meio de recuperação não prejudica as garantias 

da Fazenda Pública aplicáveis à cobrança dos seus créditos nem altera as definições 

referentes a responsabilidade civil, comercial ou tributária, em especial no que se refere 

à aplicação do art. 133 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966.  

§ 2º A eventual alteração do controle acionário da concessionária sob 

intervenção, prevista no plano de recuperação, deverá ser aprovada pela Aneel, na 

forma estabelecida em lei, observada sempre a livre participação de interessados na 

aquisição do controle acionário, sendo vedada, sob pena de indeferimento do plano de 

recuperação, a concessão de exclusividade a uma ou mais empresas.  

 

Art. 13. O deferimento pela Aneel do plano de recuperação e correção das 

falhas e transgressões cessará a intervenção, devendo a concessionária:  
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I - apresentar certidão de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e o 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias; 

e  

II - enviar trimestralmente à Aneel relatório sobre o cumprimento do plano 

de recuperação e correção das falhas e transgressões até a sua efetiva conclusão.  

§ 1º Caso a concessionária não atenda ao disposto neste artigo, aplica-se o 

disposto no art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

§ 2º Os créditos decorrentes de obrigações contraídas pela concessionária 

durante a intervenção e aprovados previamente pelo poder concedente terão privilégio 

geral de recebimento, na hipótese de extinção da concessão em decorrência da aplicação 

desta Lei.  

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos créditos de natureza tributária, 

devendo-se observar o disposto no caput do art. 186 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional.  

 

Art. 14. Caso o plano de recuperação e correção das falhas e transgressões 

seja indeferido pela Aneel ou não seja apresentado no prazo previsto no art. 12, o poder 

concedente poderá adotar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - declaração de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995;  

II - cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade, constituição 

de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, respeitados os direitos dos sócios, 

nos termos da legislação vigente;  

III - alteração do controle societário;  

IV - aumento de capital social; ou  

V - constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em 

pagamento dos créditos, os ativos do devedor.  

§ 1º Os acionistas da concessionária sob intervenção serão intimados do 

indeferimento do plano de recuperação para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar 

pedido de reconsideração à Aneel.  

§ 2º A Aneel deverá, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contado do 

recebimento do pedido de reconsideração de que trata o § 1º, apresentar sua 

manifestação, que será tida como definitiva.  

 

Art. 15. A concessionária de serviço público de energia elétrica sob 

intervenção fica autorizada a receber recursos financeiros do poder concedente para 

assegurar a continuidade e a prestação adequada do serviço concedido enquanto durar a 

intervenção.  

Parágrafo único. Encerrada a intervenção, a concessionária de serviço 

público de energia elétrica ou a pessoa jurídica que assumir a concessão, nos termos do 

art. 14 desta Lei, deverá restituir os valores recebidos da União Federal no prazo de 90 

(noventa) dias.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 


